
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 068, DE 09 DE JULHO DE 2024. 
 Autoriza  o  Município  de  Lajeado  a 
 efetuar  a  pavimentação  pelo  sistema 
 comunitário  (Lei  Municipal  nº 
 10.424/2017)  de  trecho  da  Rua 
 Henrique  Eckhardt,  no  lado 
 pertencente  ao  Município  de  Cruzeiro 
 do Sul/RS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Município  de  Lajeado  autorizado  a  efetuar  a  pavimentação 
 pelo  sistema  comunitário  (Lei  Municipal  nº  10.424/2017)  de  trecho  da  Rua  Henrique 
 Eckhardt,  no  lado  pertencente  ao  Município  de  Cruzeiro  do  Sul/RS,  conforme  trecho 
 requerido e apresentado pelos moradores. 

 Art.  2º  As  obrigações  estabelecidas  pelo  Município  de  Lajeado  e  pelos 
 moradores  seguirão  as  mesmas  definidas  e  estabelecidas  no  sistema  comunitário  de 
 pavimentação, Lei Municipal nº 10.424/2017. 

 Art.  3º  As  despesa  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pela  seguinte 
 dotação orçamentária: 

 07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 15.451.0004.1012 - Programa de Pavimentação Comunitária 
 4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
 4.4.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068/2024 
 Expediente: 20949/2024 

 SENHOR PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que  visa 
 autorizar  o  Município  de  Lajeado  a  efetuar  a  pavimentação  pelo  sistema  comunitário 
 (Lei  Municipal  nº  10.424/2017)  de  trecho  da  Rua  Henrique  Eckhardt,  no  lado 
 pertencente  ao  Município  de  Cruzeiro  do  Sul/RS,  conforme  trecho  requerido  e 
 apresentado pelos moradores. 

 Trata-se  da  participação  do  Município  de  Lajeado  na  execução  de 
 pavimentação  asfáltica  na  Rua  Henrique  Eckhardt,  trecho  de  4.000  metros 
 quadrados,  pelo  Sistema  Comunitário  de  Pavimentação,  intervindo  junto  às  áreas 
 localizadas  no  perímetro  do  Município  de  Cruzeiro  do  Sul,  haja  vista  que  a  citada  rua 
 é limítrofe aos dois municípios. 

 Salienta-se  que  o  Município  de  Cruzeiro  do  Sul  também  fará  a 
 participação com o custeio de parte da obra. 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicita-se  a  análise  do 
 Projeto  de  Lei  em  regime  de  urgência,  com  amparo  no  art.  41  da  Lei  Orgânica  do 
 Município. 

 Atenciosamente, 

 LAJEADO, 09 DE JULHO DE 2024. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 
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